
 

 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 

e quatro, às dezenove horas, na cidade de Socorro, Estado de São 

Paulo, na Sala das Reuniões da Câmara Municipal, realizou-se a reunião 

da Comissão de Justiça e Redação. Compareceram os seguintes 

vereadores: Lauro Aparecido de Toledo, Tiago de Faria e Willhams 

Pereira de Morais. Foi distribuído para apreciação dessa comissão o 

Projeto de Resolução nº 06/2024, da Mesa da Diretora, que acrescenta 

dispositivo ao Art. 4º da Resolução 5 de 22 de agosto de 2023, que 

institui o título ‘Mulher de Excelência – Conceição Fontana’ a ser 

outorgado pela Câmara Municipal da Estância de Socorro e dá outras 

providências. O relator, vereador Tiago de Faria, no exercício de 

suas atribuições, apresentou o seguinte parecer e voto: “Analisando 

o Projeto de Resolução n° 06/2024 verifico que tal alteração visa tão 

somente consignar que compete à Câmara a confecção das placas que 

serão entregues às homenageadas, sendo que anteriormente já constava 

que ‘as despesas decorrentes da execução da presente resolução 

correrão por conta das dotações próprias do orçamento’ e que a 

propositura não muda o sentido do proposto no art. 4º da Resolução 

5/2023, mas sim esclarece. Portanto sou favorável à sua tramitação.” 

Os vereadores acataram o parecer do relator. Nada mais havendo a 

tratar a reunião foi dada por encerrada. Para constar, eu, Daniela 

Comito Mendes, Assistente Técnica Legislativa, lavrei a presente Ata 

que assino. a) 

Sala dos Vereadores, 15 de abril de 2024. 
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